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TODAS AS TERÇAS E SEXTAS-FEIRAS
Terça-feira, 14 de julho de 2009.
Comissão do Senado examina projeto da Previc
[image: image1.jpg]Entre os 11 projetos que a Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) do Senado examinará na terça-feira (14), às 9h30, está uma proposta que cria a Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc), encarregada de fiscalizar e supervisionar os fundos de pensão. A Previc substituirá a atual Secretaria de Previdência Complementar, subordinada ao Ministério da Previdência e Assistência Social. 

O governo chegou a criar a Previc em 2004, por medida provisória (MP 233/04), mas o Senado não votou a proposta e a MP perdeu eficácia em junho de 2005. O Palácio do Planalto enviou no ano passado ao Congresso projeto com a mesma finalidade, o qual foi aprovado no final de junho último pelos deputados (PLC 136/2009). Os funcionários da atual Secretaria de Previdência Complementar serão transferidos para a Previc, que terá plano de carreira e salários mais atraentes. (Agência Senado)

Diretor da Fibra apóia - Em depoimento ao blog http://previcja.wordpress.com , o diretor superintendente da FIBRA, Silvio Rangel Silveira, defendeu a criação da PREVIC como sendo “mais um passo importante ao sistema de previdência complementar brasileiro”. Para ele, o projeto, que está sendo discutido pelas comissões técnicas do Senado, surge em boa hora, justamente quando “o sistema tem avançado em termos de regulação e profissionalização”.

A proposta, ainda segundo Rangel, pelo interesse que desperta em todos os personagens envolvidos na questão faz com que haja uma unanimidade de opiniões. Para os participantes trata-se da garantia de que as fundações serão geridas “com autonomia, em prol dos seus [participantes] legítimos interesses”. Aos fundos de pensão será viabilizada uma estrutura técnica e humana necessária à fiscalização dentro dos mais elevados padrões. “Mas é preciso reconhecer os avanços que a Secretaria de Previdência Complementar propiciou nos últimos anos. No entanto, sua estrutura operacional disponível encontra-se à beira do limite. A PREVIC será um enorme avanço às complexidades de gestão exigidas pelo próprio sistema”.

Ao Estado, além da desoneração do orçamento público, a autarquia será um instrumento hábil e eficaz para garantir um sistema de previdência complementar sólido, tanto no aspecto econômico como social.  E, finalmente, para a sociedade como um todo, pois além de garantir a estabilidade do sistema, contribuirá para seu crescimento como mais uma alternativa disponível de previdência. “O sistema previdenciário é, sem dúvida, o mais longo contrato que um cidadão firma para garantir a segurança de sua família no futuro. Essa parceria depende de um item fundamental: a confiança. A PREVIC certamente contribuirá para este fim” concluiu Rangel.  
Servidores: novas regras nos investimentos
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A expectativa do diretor do Departamento dos Regimes de Previdência no Serviço Público, do Ministério da Previdência Social (MPS), Delúbio Gomes, é a de que, em até 60 dias, sejam aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) as alterações na Resolução 3.506/07, que fixou critérios para a aplicação dos recursos dos regimes próprios. O objetivo é adaptar os investimentos à atual conjuntura econômica mundial. Todas as propostas de alteração já foram discutidas pelos gestores do Conselho Nacional dos Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência Social (Conaprev). 

A informação foi dada por Gomes nessa quinta-feira (9), em palestra sobre investimentos dos RPPS, no último dia do 2º Ciclo de Estudos Previdenciários e Diálogo Social – uma abordagem internacional, em Recife. 

As alternativas de investimento disponíveis para os RPPS e a regulação do setor foram alguns dos temas abordados por Gomes. Também participaram do debate o diretor de Previdência do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais, Marcus Vinícius de Souza, o diretor-presidente do Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro, Wilson Risolia, e o economista do Banco Safra Sérgio Xavier. 

O diretor dos regimes próprios do MPS enfatizou que o MPS trabalha de forma conjunta com estados e municípios na orientação e formulação da política de investimento dos RPPS. Além disso, segundo ele, o ministério acompanha periodicamente os demonstrativos financeiros dos regimes dos municípios e realiza auditorias. 

Os RPPS acumulam, atualmente, um patrimônio de aproximadamente R$ 40 bilhões. Registram 9,3 milhões de servidores vinculados, entre ativos, inativos e pensionistas. Ao se considerar os familiares dos associados, os RPPS fazem parte da vida de 20 milhões de brasileiros, ou seja, praticamente duas vezes a população de Portugal. Junto com o Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e a previdência privada, os RPPS formam a estrutura do sistema previdenciário brasileiro. 

Dez anos dos RPPS - Delúbio Gomes também falou sobre os dez anos de reforma dos regimes próprios, completados em 27 de novembro do ano passado, e das perspectivas para a próxima década. Ele abordou as principais mudanças na legislação, desde a criação desse regime de previdência social pela Emenda Constitucional nº 20/1998 e a Lei 9.717. 

Ele destacou as contribuições da Emenda 41/03, que instituiu o caráter solidário aos regimes próprios, além do caráter contributivo e do equilíbrio atuarial, estabelecendo a participação de todos (ente público, servidores ativos, aposentados e pensionistas) para custear o sistema. 

Fonte: ABRAP
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR: SPC atualiza cadastro de dirigentes
Fundos de pensão têm até 15 de agosto para enviarem dados


A Secretaria de Previdência Complementar está promovendo, junto às entidades fechadas de previdência complementar (EFPC), um recadastramento de pessoas físicas e dirigentes dos fundos de pensão. A operação terminará no dia 15 de agosto. De acordo com o Departamento de Relações Institucionais e Organização (Derin), as EFPC devem validar e atualizar todas as informações no sistema CAD_SPC, disponível no portal eletrônico, no endereço http://www.previdencia.gov.br/spc.php?id_spc=230.
Segundo levantamento, realizado a partir do banco de dados da SPC, o sistema de previdência complementar fechado possui um estoque de 18.030 pessoas físicas cadastradas como dirigentes, função que inclui os membros do conselho deliberativo, conselho fiscal, diretoria-executiva e dirigentes de patrocinadoras. Desse total, 8.749 são ativos e, o restante, exerceu algumas dessas atividades entre 01/01/2004 e 01/05/2009. Este foi o período abrangido pelo recadastramento inicial. 

Falhas - Em relação aos dirigentes, os fundos de pensão deverão validar os dados referentes a cargo, experiência profissional, escolaridade, penalidades e mandatos. A SPC observou que 101 EFPC não prestaram informações sobre o mandato de seu dirigente máximo. Além disso, no cadastro de 3.828 dirigentes não consta o grau de escolaridade; nos de outros 1.094 não foi informado o sexo; e, finalmente, 1.993 dirigentes não declararam a idade, além de outras inconsistências relativas a endereço. 

Na secretaria há um mapa dos inadimplentes que aguarda a atualização dos dados no sistema, na web. Essas informações serão importantes para que se possa traçar um perfil confiável das pessoas que ocupam cargos de direção no sistema de previdência complementar. Além disso, esses dados serão utilizados pelo Departamento de Fiscalização durante as fases de planejamento e de ação fiscal. Técnicos do Derin podem esclarecer dúvidas pelo e-mail spc.informacoes@previdencia.gov.br ou pelo telefone (61) 2021-5687. 
ATENDIMENTO: Pimentel destaca melhoria nos serviços previdenciários

O ministro da Previdência Social, José Pimentel, destacou quinta-feira (9), no Piauí, as diversas ações que estão em curso para tornar mais eficiente o atendimento aos segurados. Como exemplos, Pimentel citou o reconhecimento automático de direito, permitindo a concessão de benefícios em até 30 minutos, e o envio de cartas aos segurados que completarem as condições mínimas para ter o direito à aposentadoria por idade na área urbana. Ele anunciou que, em breve, os trabalhadores das áreas rurais também receberão as mesmas correspondências.
No estado, o ministro inaugurou as obras de reforma e ampliação da Agência da Previdência Social (APS) de São Raimundo Nonato. Com a reforma, a unidade ganhou espaços mais amplos, a área de perícia foi duplicada e, a sala de espera, aumentada. No prédio foram instalados 17 guichês de atendimento, duas salas de perícia e uma de assistência social. 
A agência - que conta com sete servidores administrativos e dois peritos médicos - tem capacidade para atender a uma média de 60 pessoas por dia e realizar 1.056 perícias mensais. Além dos moradores de São Raimundo Nonato, a APS também atende aos segurados dos municípios de Anísio de Abreu, Caracol, Bonfim do Piauí, Coronel José Dias, Dirceu Arcoverde, Dom Inocêncio, Fartura do Piauí, São Braz do Piauí, São Lourenço do Piauí, Várzea Branca, Guaribas e Jurema. 

Modernização – Com a reforma, o prédio foi adequado ao novo modelo de modernidade e eficiência que vem sendo executado em toda a rede de atendimento do INSS. A agência foi informatizada, climatizada, recebeu mobiliário novo e dispositivos de segurança. Também conta com acessibilidade para pessoas portadoras de deficiências e sinalização interna para orientar o cidadão. O horário de atendimento ao público é das 7 às 17h. 
O Piauí irá receber mais 11 novas agências, elevando para 31 o número de unidades fixas de atendimento do INSS no estado. As agências serão construídas nos municípios de Altos, Batalha, Canto do Buriti, Cocal, Esperantina, José de Freitas, Luís Correia, Miguel Alves, Pedro II, Piracuruca e União. Além das novas APS previstas no Plano de Expansão da Rede de Atendimento (PEX), serão realizadas mais quatro obras de melhoria e recuperação das unidades já existentes. O estado receberá investimentos de R$ 10,7 milhões. 
Em todo o país, serão construídas 720 novas unidades de atendimento do INSS, elevando para 1.830 o número de agências fixas da Previdência Social que hoje são 1.110. Com o PEX, a Previdência Social estará presente em 1.670 municípios brasileiros. Também participam da cerimônia o diretor de Benefícios do INSS, Benedito Brunca, o gerente regional do Nordeste, José Nunes Filho, o gerente executivo do Piauí, Ulpiano Tavares Gomes, além de autoridades locais. 
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR: CNA realiza sua segunda reunião
A Comissão Nacional de Atuária (CNA), em sua segunda reunião, realizada na quarta-feira (8), abordou a contabilização de benefícios e empregados de patrocinadores dos planos de benefícios de entidades fechadas de Previdência Complementar, além dos pontos de divergências que existem entre as normas de deliberação - CVM 371, de 2000 - e as relativas às entidades fechadas.

Os encaminhamentos serão apresentados num relatório, que irá compor o material que a Secretaria de Previdência Complementar (SPC) apresentará, posteriormente, ao Comitê de Pronunciamento Contábil e à Comissão de Valores Mobiliários (CVM), para apreciação. A CNA, criada no final de abril, por meio de portaria da SPC, fixou uma agenda de temas a serem abordados em 2009. A próxima reunião está prevista para o dia 3 de agosto. 
O secretário-adjunto de Previdência Complementar, Carlos Alberto de Paula, reafirmou que a câmara técnica foi criada para ser uma instância colegiada auxiliar da SPC e conta com a participação de representantes do governo, do setor privado e do meio acadêmico. A comissão tem caráter consultivo e poderá propor a SPC a edição “de instrumentos normativos que promovam os avanços decorrentes de sua produção científica”. Também é atribuição da CNA realizar pesquisas, estudos, ensaios e outros trabalhos envolvendo o campo do conhecimento atuarial, com vistas ao aprimoramento do sistema de previdência complementar. 
Participaram da segunda reunião representantes da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), da Superintendência de Seguros Privados (Susep), do Instituto Brasileiro de Atuária (IBA) e dos patrocinadores e instituidores, dos participantes e assistidos e do meio acadêmico.

Fonte: Previdência Social
Publicado livro com os trabalhos premiados no concurso SPC 30 anos 

Já está publicado no Portal da Previdência, na página da Secretaria de Previdência Complementar (SPC), o livro com os cinco trabalhos premiados no Concurso de Monografias - Prêmio SPC 30 anos, realizado em 2008, promovido pelo Ministério da Previdência Social, em parceria com a ANFIP e a Fundação ANFIP de Estudos da Seguridade Social, em comemoração ao trigésimo aniversário da SPC. Publicado pelo MPS, o livro, em sua edição impressa e virtual, contém as monografias ganhadoras do concurso, cujo tema principal foi “O sistema de Previdência Complementar Fechado: Desafios e Perspectivas”. Clique aqui para acessar o livro. 
De acordo com o MPS, os trabalhos selecionados e publicados são: “Supervisão Baseada em Riscos (SBR) aplicada aos Fundos de Pensão no Brasil: uma adaptação do modelo holandês para planos de benefício definido”. Escrita por três funcionários do fundo de pensão do Banco do Brasil – Previ/BB, os analistas Emerson Erik Schmitz e Fernando Santos do Nascimento, e o gerente executivo Luiz Gonzaga Pinto Júnior. 
O segundo trabalho publicado é de Marília Miranda Forte Gomes, mestre em demografia pela UFMG, discorre sobre “Entradas em aposentadoria por invalidez no sistema previdenciário brasileiro: estimativas e comparação com as principais tábuas utilizadas pelo mercado previdenciário”. 
A terceira monografia editada foi escrita pelo advogado Arlindo Vieira Machado Júnior. Ele discorreu sobre a impossibilidade e a incompetência dos tribunais de contas fiscalizarem os fundos de pensão. As duas menções honrosas, concedidas a Mariângela Mendes Lomba Pinho e a Maria Raquel Duarte, tratam de temas de interesse do sistema fechado de previdência complementar. 
Mariângela, economista e professora trabalha na Femco/Cosipa e escreveu sobre “A Matriz de Risco como instrumento acessório para a implementação da Supervisão Baseada em Riscos nos fundos de pensão”. Maria Raquel, advogada, escreveu sobre aspectos relevantes para o crescimento do sistema, destacando o papel da Educação Previdenciária. 

Fonte: ANFIP
Reajuste maior de aposentados pode ameaçar desoneração da folha 
A proposta na qual o Ministério da Fazenda trabalha para desonerar a folha de pagamento das empresas depende não apenas do desempenho da economia em 2009, mas também de como o Congresso vai lidar com medidas que têm forte impacto nos gastos públicos. 
A mais preocupante trata do veto de 2006 do presidente Luiz Inácio Lula da Silva à extensão, naquele ano, do reajuste do salário mínimo a todos os aposentados e pensionistas do INSS. 

Os parlamentares discutem a possibilidade de derrubar esse veto. Caso isso ocorra, o rombo estimado, num primeiro momento, seria de R$ 36 bilhões. 

Segundo técnicos do governo, como a margem para fazer desonerações é muito pequena, a derrubada do veto poderia acabar mesmo inviabilizando a desoneração da folha. 
Para tentar contornar a derrubada do veto, a equipe econômica vem trabalhando numa proposta para dar, em 2010, um reajuste acima da inflação aos aposentados e pensionistas do INSS que recebem benefícios maiores que o salário mínimo. Isso custaria ao governo cerca de R$ 3 bilhões.

Alíquota patronal pode cair até cinco pontos percentuais Os estudos preliminares do governo para desonerar a folha de pagamentos prevêem a redução da contribuição patronal à Previdência Social — cuja alíquota hoje é de 20% — num intervalo entre 2,5 e cinco pontos percentuais. No limite, a medida representaria uma renúncia fiscal de R$ 18,5 bilhões. Para cada ponto percentual de desoneração da folha, o governo abre mão de R$ 3,7 bilhões.

No entanto, a Previdência Social estima que a derrubada do veto ao reajuste dos aposentados e pensionistas provocará um impacto financeiro de R$ 154 bilhões até 2031. Esse montante é quanto o governo vai gastar a mais entre 2006 e 2031 por conta da correção maior nos benefícios previdenciários. 

Além de encontrar espaço nas contas, o Ministério da Fazenda precisa contornar as resistências que existem à desoneração da folha dentro do próprio governo. A saída avalia a equipe econômica, seria trabalhar em sintonia fina com os técnicos da Previdência Social, assegurando que a medida não resultará em perdas para o INSS. Há o temor de aumento no déficit da Previdência, que este ano, pelas projeções, deve ficar em R$ 42,1 bilhões.
Fonte: O Globo
Governo negocia projetos

Preocupado em evitar um desgaste político às vésperas das eleições de 2010, o governo Lula iniciou há 15 dias uma negociação nos bastidores com centrais sindicais e parlamentares da base aliada para enterrar a votação de projetos que reajustam benefícios previdenciários, elevando o déficit da Previdência Social. Em troca do arquivamento, o Executivo acena com a concessão, no ano que vem de um reajuste real (acima da inflação de 2009) para os aposentados do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) que ganham mais de um salário mínimo. Hoje, eles têm os benefícios atualizados apenas pelo INPC.

A proposta ainda inclui a formação de uma mesa de negociação que trate de novas concessões a partir de 2011 para essa faixa de segurados do INSS. Foi ainda sinalizada a manutenção da política atual de reajuste real do mínimo que, desde 2006, tem sido corrigido por uma fórmula que leva em conta a inflação acumulada no ano anterior somada à alta do Produto Interno Bruto (PIB) de dois anos antes. Essa política acabará no ano que vem.


O conjunto de ações, denominado informalmente de "Pacote Previdência", seria a moeda de troca para encerrar a tramitação de três projetos que preocupam o governo por elevar as despesas públicas: o que extingue o fator previdenciário (mecanismo redutor aplicado no cálculo das aposentadorias por tempo de contribuição); o que vincula o reajuste anual dos benefícios previdenciários à política de aumento real do salário mínimo; e o que corrige o valor atual das aposentadorias e pensões, recuperando a sua equivalência em salários mínimos.  
INSS prepara novo recadastramento


O Ministério da Previdência Social prepara um novo censo para os aposentados e pensionistas do INSS, que deverá começar em 2010. A determinação é da Emenda nº 41, publicada em 2003, que exige o recadastramento de todos os segurados do instituto a cada cinco anos, como forma de combater fraudes no pagamento de benefícios e atualizar dados.

O modelo adotado no primeiro censo, aplicado de 2005 a 2008, deve ser o mesmo. A excelência do INSS na condução do recadastramento credenciou o órgão a assumir a coordenação do censo dos servidores públicos da União. Os bancos, mais uma vez, vão entrar no esquema, recebendo segurados e documentos. A entrada da Federação Brasileira dos Bancos (Febraban) foi à solução para ampliar o número de postos fixos para receber os formulários e convocados. A tentativa de levar segurado às agências do INSS gerou um caos enorme em 2003.

Usar a rede bancária é mais prático, mas também mais caro. No entanto, a economia compensa. De acordo com o Ministério da Previdência Social, o primeiro censo reduziu a despesa anual do INSS em R$ 400 milhões. Pelo menos 70 mil benefícios foram cancelados por irregularidades — 500 mil por rotina. Pouco, mas o ganho com o censo ultrapassa os números: confiança no cadastro. (O Dia)

Fonte: ABRAP
Benefícios: Menores de 16 anos e incapazes podem requerer pensão por morte e auxílio-reclusão a qualquer tempo

 

A partir de agora, menores de 16 anos e incapazes podem requerer pensão por morte ou auxílio-reclusão a qualquer tempo e terão o pagamento garantido desde a data da morte ou da reclusão do segurado. O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) alterou as regras para adequá-las ao Código Civil. 
 

Até então o entendimento do INSS era de que as regras deveriam ser iguais para todos. Ou seja, para requerimentos feitos até 30 dias após o óbito ou reclusão, o pagamento deveria ser feito desde a data da ocorrência. Passados 30 dias do óbito, o pagamento era devido apenas a partir da data do requerimento, como ocorre com maiores de 16 anos. 
 

Segundo o Código Civil, são absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: os menores de 16 anos; os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos e os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade. A menoridade cessa aos 18 anos completos, quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da vida civil. 
 

Com a nova regra, a prescrição ocorre apenas 30 dias após o menor completar 16 anos. Estas orientações aplicam-se a todos os requerimentos de benefício aguardando concessão ou recursos que estejam pendentes de reexame pelo INSS. 
 

Quando houver requerimento de benefício para dependente menor de 16 anos até trinta dias após completar essa idade, a data de início do pagamento será fixada na mesma data do óbito ou reclusão do segurado que deu origem ao benefício. A regra vale para óbitos ou reclusões ocorridos a partir de 11/11/1997, data em que foi fixado o limite de 30 dias para que o pagamento possa retroagir à data do óbito. 
 

Nos casos em que também tiver direito ao beneficio dependente maior de 16 anos e 30 dias, apenas a cota parte referente ao menor será devida desde a data do óbito ou reclusão do segurado.
Atendimento: Pimentel destaca melhoria nos serviços previdenciários

 

O ministro da Previdência Social, José Pimentel, destacou quinta-feira (9), no Piauí, as diversas ações que estão em curso para tornar mais eficiente o atendimento aos segurados. Como exemplos, Pimentel citou o reconhecimento automático de direito, permitindo a concessão de benefícios em até 30 minutos, e o envio de cartas aos segurados que completarem as condições mínimas para ter o direito à aposentadoria por idade na área urbana. Ele anunciou que, em breve, os trabalhadores das áreas rurais também receberão as mesmas correspondências.
 

No estado, o ministro inaugurou as obras de reforma e ampliação da Agência da Previdência Social (APS) de São Raimundo Nonato. Com a reforma, a unidade ganhou espaços mais amplos, a área de perícia foi duplicada e, a sala de espera, aumentada. No prédio foram instalados 17 guichês de atendimento, duas salas de perícia e uma de assistência social. 
 

A agência - que conta com sete servidores administrativos e dois peritos médicos - tem capacidade para atender a uma média de 60 pessoas por dia e realizar 1.056 perícias mensais. Além dos moradores de São Raimundo Nonato, a APS também atende aos segurados dos municípios de Anísio de Abreu, Caracol, Bonfim do Piauí, Coronel José Dias, Dirceu Arcoverde, Dom Inocêncio, Fartura do Piauí, São Braz do Piauí, São Lourenço do Piauí, Várzea Branca, Guaribas e Jurema. 
 

Modernização - Com a reforma, o prédio foi adequado ao novo modelo de modernidade e eficiência que vem sendo executado em toda a rede de atendimento do INSS. A agência foi informatizada, climatizada, recebeu mobiliário novo e dispositivos de segurança. Também conta com acessibilidade para pessoas portadoras de deficiências e sinalização interna para orientar o cidadão. O horário de atendimento ao público é das 7 às 17h. 
 

O Piauí irá receber mais 11 novas agências, elevando para 31 o número de unidades fixas de atendimento do INSS no estado. As agências serão construídas nos municípios de Altos, Batalha, Canto do Buriti, Cocal, Esperantina, José de Freitas, Luís Correia, Miguel Alves, Pedro II, Piracuruca e União. Além das novas APS previstas no Plano de Expansão da Rede de Atendimento (PEX), serão realizadas mais quatro obras de melhoria e recuperação das unidades já existentes. O estado receberá investimentos de R$ 10,7 milhões. 
 

Em todo o país, serão construídas 720 novas unidades de atendimento do INSS, elevando para 1.830 o número de agências fixas da Previdência Social que hoje são 1.110. Com o PEX, a Previdência Social estará presente em 1.670 municípios brasileiros. Também participam da cerimônia o diretor de Benefícios do INSS, Benedito Brunca, o gerente regional do Nordeste, José Nunes Filho, o gerente executivo do Piauí, Ulpiano Tavares Gomes, além de autoridades locais. 
Fonte: FUNCEF
Justiça dá nova revisão a benefício até 1988 


Os beneficiários do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) que se aposentaram por invalidez ou que receberam uma pensão por morte de 1967 a 1988 podem conseguir um aumento de até 20% no valor do benefício. 
A nova revisão, garantida pelo STJ (Superior Tribunal de Justiça), é possível porque a Previdência pode ter errado no reajuste do benefício. 

O TRF 3 (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que atende os Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul) também já deu ganho de causa a segurados nessa situação. 
Entre 1967 e 1988, o reajuste dos benefícios previdenciários era igual ao dado ao salário mínimo. Mas os segurados que tiveram o benefício concedido em um mês diferente do da correção do piso podem ter tido, no reajuste seguinte, um aumento inferior ao que tinham direito. 

"O reajuste do benefício, independentemente da data em que ele foi concedido, deveria ter sido integral. No entanto, em alguns casos, o INSS concedeu um aumento apenas proporcional. O instituto acertou o valor das aposentadorias. Porém, os benefícios que foram originados de um auxílio ou de uma aposentadoria não tiveram a correção", afirmou o advogado previdenciário Marco Anflor. 

É por isso que as aposentadorias por invalidez, que são decorrentes de auxílios-doença, concedidas de novembro de 1967 a outubro de 1988 têm valores inferiores àqueles que deveriam ter sido pagos. Esse problema também ocorreu nas pensões de segurados que havia se aposentado nesse período. 

O erro 

O erro foi assim: se o primeiro benefício foi concedido sete meses antes do reajuste do salário mínimo, por exemplo, o aumento foi equivalente a apenas esse período, quando deveria ter sido aplicado integralmente no valor do benefício. 

O valor do aumento irá depender de quando foi concedido o auxílio-doença (no caso da aposentadoria por invalidez) ou a aposentadoria do segurado que morreu (no caso da pensão). Se a concessão ocorreu pouco antes do aumento do salário mínimo, maior deve ser o aumento. "Os maiores beneficiários serão os segurados que se aposentaram na década de 1980, quando a inflação foi muito alta. Eles foram os mais prejudicados e poderão ter as maiores revisões", diz Anflor. 
O INSS não comenta revisões judiciais. 
 
Segurado deverá ir à Justiça 


Os beneficiários do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) que se enquadra nessa nova revisão precisam ir à Justiça para conseguir o aumento e garantir o pagamento dos atrasados --valores não pagos pelo INSS nos últimos cinco anos. 
O INSS não faz a análise para revisão de benefícios concedidos há mais de dez anos. 
Para a Justiça, porém, esse prazo só vale para benefícios concedidos a partir de novembro de 1998 -- por isso quem recebeu o benefício entre 1967 e 1988 pode pedir a revisão. 
É possível procurar o Juizado Especial Federal, sem advogado, que só paga ações de até 60 salários mínimos (R$ 27.900, hoje). Se o valor dos atrasados for maior, o segurado terá de abrir mão da diferença ou esperar o pagamento via precatório, o que demora até dois anos após o julgamento final da ação. Se o INSS recorrer, será preciso ter um advogado.   (Paulo Muzzolon - Agora S.Paulo) 

Aposentadoria rural em 30 minutos 

Entra em vigor este mês a concessão da aposentadoria em 30 minutos para os segurados rurais, entre eles o pequeno agricultor, o pescador artesanal, o trabalhador que vive do extrativismo e os povos indígenas. A aposentadoria rápida, sem a necessidade de comprovação de uma montanha de documentos por parte do trabalhador, teve início em janeiro para os trabalhadores urbanos. Num primeiro momento, o novo serviço se limitou às aposentadorias por idade. Menos de um mês depois, foi incorporada a aposentadoria por tempo de contribuição, o auxílio reclusão e o salário maternidade. "Estamos inaugurando um novo tempo na Previdência Social", definiu o titular da pasta, José Pimentel. 
De acordo com o ministro, a imagem de postos lotados, trabalhadores tendo que madrugar na fila para conseguir atendimento e a demora de, no mínimo, 35 dias para a concessão de qualquer benefício, fazem parte de um passado que a Previdência já deixou para trás. Agora, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) quer dar ao contribuinte um tratamento de primeiro mundo. Primeiro nada de filas. Desde junho de 2006, só espera nas agências do INSS quem quer. Todo e qualquer serviço pode e deve ser marcado pelo telefone 135. A ligação é gratuita. Outra opção é fazer o agendamento via internet, na página da Previdência Social. Com dia e hora marcados, basta o trabalhador aparecer na agência para ser atendido.

CADASTRO 
O atendimento agendado, cuja data para a concessão do benefício vale a partir do telefonema do segurado, foi o primeiro passo na melhoria do serviço prestado. Demorou para a Previdência conseguir autorização legal e passar a considerar os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) como prova na concessão de benefícios. Apenas no fim do ano passado, com a Lei Complementar 128, é que o reconhecimento automático de direitos foi garantido. O CNIS, segundo Pimentel, contém um trilhão e 300 bilhões de registros. Ao lançar mão de todo esse cadastro, a Previdência deixou de pedir a prova para o trabalhador. "Antes, o trabalhador vinha para a Previdência trazendo um saco de documentos. Se conseguisse ser atendido, tinha que aguardar pelo menos 35 dias para saber se seu pedido tinha sido deferido ou indeferido", conta o ministro. 
Ninguém deve jogar fora os documentos, é claro. Eles só serão necessários, caso o trabalhador não concorde com o tempo de contribuição aferido pela Previdência ou com o próprio valor das contribuições. Podem ocorrer também lacunas ou omissões na base de dados. Nesse caso, também cabe ao trabalhador apresentar a prova, que é a carteira de trabalho ou o carnê de contribuinte. Se tudo estiver certo, a aposentadoria sai em 30 minutos.  (VÂNIA CRISTINO - Jornal do Commercio Brasil) 

Direito ao salário-maternidade 

INSS paga o benefício para contribuintes sem vínculo, domésticas e desempregadas 
Entre os benefícios exclusivos à mulher, a trabalhadora que contribui para a Previdência Social é amparada pelo salário-maternidade durante os quatro meses em que fica afastada por causa do parto. A trabalhadora com carteira assinada tem o benefício pago diretamente pela empresa, enquanto as contribuintes facultativas e individuais, as empregadas domésticas, a segurada especial e a desempregada - que ainda se encontra sob a condição de segurada - têm o benefício pago pelo próprio Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
Valor integral – O valor médio pago pelo INSS (em maio) foi de R$ 512,26. No entanto, a trabalhadora deve ficar atenta, pois o valor varia de acordo com a categoria para a qual contribui. O salário-maternidade que a trabalhadora empregada ou avulsa recebe deve ser igual ao seu salário mensal, até o teto correspondente ao salário do ministro do Supremo Tribunal Federal. 
Aquelas que têm salário variável receberão o equivalente à média salarial dos seis meses anteriores ao parto. As contribuintes que tem mais de um emprego podem receber dois salários-maternidade, desde que contribuam para a Previdência por cada atividade exercida.
 A empregada doméstica recebe, durante esse período, o equivalente ao último salário de contribuição, observado os limites mínimo e máximo da Previdência Social (R$ 465 a R$ 3.218,90). 
No caso das contribuintes facultativas e individuais, é preciso ressaltar que, para ter direito ao benefício, elas precisam ter pelo menos dez contribuições consecutivas. 
Já a segurada especial (trabalhadora rural) tem direito a um salário mínimo (R$ 465), mas deve comprovar pelo menos dez meses de atividade rural. Desemprego-Quando perde o emprego, a segurada do INSS fica protegida por um período que pode durar de 12 a 36 meses, o chamado “período de graça”. Se o parto acontece durante esse período, a segurada também tem direito ao salário maternidade. 
No entanto, nesse caso, tanto para a segurada desempregada quanto para a contribuinte individual e a facultativa, o salário-maternidade pago será a média aritmética dos últimos 12 salários de contribuição (também dentro dos limites previdenciários), apurados em um período de no máximo 15 meses. Quando o salário-maternidade é concedido à segurada desempregada sem justa causa, ele é pago diretamente pelo INSS. Porém, nesse caso, não é possível recebê-lo simultaneamente com o seguro-desemprego. 
Como requerer – A trabalhadora empregada não sofrerá descontinuidade do salário, por isso não precisa requerer o benefício, que será pago pela empresa diretamente na conta da funcionária. O empregador informa essa condição à Receita Federal do Brasil, responsável pelo recolhimento, e desconta esse valor das contribuições recolhidas para a Previdência Social sobre a folha de salários. 
Contribuintes individuais, trabalhadoras avulsas, segurada especial, facultativas e empregadas domésticas ou mães adotivas devem requerer o benefício nas Agências da Previdência Social (APS), após marcar data e hora de atendimento pela Central 135, ou pela internet (clique aqui). 
No requerimento, é necessário informar o Número de Identificação do Trabalhador (NIT), PIS, PASEP ou CICI; nome completo da requerente, nome completo da mãe e data do nascimento. Em todos os casos é preciso apresentar o atestado do médico que a assiste durante a gravidez. No caso da empregada doméstica, ela própria, ou o empregador doméstico, pode dar entrada no pedido do benefício nas APS, após marcar data e hora de atendimento pela Central 135, ou pela internet, acrescentando o CPF do empregador. 
Adoção – A mulher que adota uma criança também tem direito ao salário-maternidade, seja ela empregada, trabalhadora avulsa, segurada especial, contribuinte individual, facultativa ou empregada doméstica. O período de afastamento dependerá da idade da criança e varia de 30 a 120 dias. Esse direito é garantido mesmo que a mãe biológica já tenha recebido salário maternidade. 
Em todos os casos de adoção, o benefício será pago pelo INSS. O requerimento pode ser feito pela página da Previdência Social ou pela Central 135. 
Fonte: AssPreviSite
Fibra: Diretor apóia criação da Previc 
Em depoimento ao blog http://previcja.wordpress.com, o diretor superintendente da FIBRA, Silvio Rangel Silveira, defendeu a criação da PREVIC como sendo “mais um passo importante ao sistema de previdência complementar brasileiro”. Para ele, o projeto, que está sendo discutido pelas Comissões Técnicas do Senado, surge em boa hora, justamente quando “o sistema tem avançado em termos de regularização e profissionalização”. 
A proposta, ainda segundo Rangel, pelo interesse que desperta em todos os personagens envolvidos na questão faz com que haja uma unanimidade de opiniões. Para os participantes trata-se da garantia de que as Fundações serão geridas “com autonomia, em prol dos seus [participantes] legítimos interesses”. Aos fundos de pensão será viabilizada uma estrutura técnica e humana necessária à fiscalização dentro dos mais elevados padrões. “Mas é preciso reconhecer os avanços que a Secretaria de Previdência Complementar propiciou nos últimos anos. No entanto, sua estrutura operacional disponível encontra-se à beira do limite. A PREVIC será um enorme avanço às complexidades de gestão exigidas pelo próprio sistema”. 
Ao Estado, além da desoneração do orçamento público, a autarquia será um instrumento hábil e eficaz para garantir um sistema de previdência complementar sólido, tanto no aspecto econômico como social.  E, finalmente, para a sociedade como um todo, pois além de garantir a estabilidade do sistema, contribuirá para seu crescimento como mais uma alternativa disponível de previdência. “O sistema previdenciário é, sem dúvida, o mais longo contrato que um cidadão firma para garantir a segurança de sua família no futuro. Essa parceria depende de um item fundamental: a confiança. A PREVIC certamente contribuirá para este fim” concluiu Rangel.  
Fonte: ANAPAR
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